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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO N2 032/2026 
E SERVIÇOS COMUNS - LEI 4313/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n°007/2026 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.02.12.0012 

' 
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OBJETO CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE PEIXES CONGELADOS E 

CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 139.356,00 (cento e trinta e nove mil, trezentos e cinquenta e seis reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 24 de março de 2026 
FINAL: 24 de março de 2027 

DADOS DO CONTRATANTE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ n° 16.368.156/0001-60 
AVENIDA DO COMÉRCIO, 150, ALTO BONITO, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, MARANHÃO 
ELAINE APARECIDA CICERA DE PAULA FONSECA, CPF n° 016.921.703-50 

DADOS DO CONTRATADO 
CARREIRO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ N2 40.015.814/0001-14 
AV. JK, N° 1933, BOCA DA MATA, IMPERATRIZ - MA, CEP: 65.917-033 
E-MAIL: CARREIRO.DISTRIBUIDORAPHOTMALCOIVI TELEFONE: (99) 9 9105-3540 
WANDERSON SILVA LOPES, CPF N° 047.952.253-70 

FISCAL DO CONTRATO 
Dirceu Marinho Aguiar 

PREÂMBULO 

Aos 24 de março de 2026, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade 
Gerenciadora FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL inscrita no CNPJ n° 16.368.156/0001-60, em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação 
em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 eu) 

1.1 — O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O 

FORNECIMENTO DE PEIXES CONGELADOS E CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, PARA 

ATENDIMENTO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de acordo com as especificações e condições definidas 

no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (ml. 92, V) 

2.1 — O valor do presente Contrato é de R$ 139.356,00 (cento e trinta e nove mil, trezentos e cinquenta e 

seis rea s), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

01 

CESTA BÁSICA CONTENDO: 
3 Pct. De Arroz, tipo 1 pct com 1 kg; 1 Pct de Feijão, 1 kg; 1 Pct de Café 
250g; 1Pct de Açucar lkg; 1 Pct de Leite em pó 250g; 1 Lt de Óleo de 
soja 900m1; 1 Pct de Flocão de Milho 500g; 1 Pct de Flocão de Arroz 
500g; 1 Pct de Biscoito Cream Cracker 350g; 1 Pct de Biscoito Maisena 
350g; 1 Lt de Sardinha 125g 
1 Pct de Macarrão Espaguete 500g; 1 Pct de Molho de Tomate 300g; 1 
Pct de Sal lkg; 1 Pote de Margarina 250g; (Cota Principal) 
marca: 
PAINHO/KICALDO/MARATA/BLANCO/CCGL/SINHA/SINHA/FORTALE 
ZA/FORTALEZA/PALMEIRA/BRANDINI/QUERO/BOM DE 
MESA/PRIMOR 

CESTA 768 R$ 54,50 R$ 41.856,00 

03 
Peixe IN Natura (tipo Tambaqui) acondicionado em gelo, em perfeitas 
e adequadas condições de consumo. (Cota Principal) 
marca: TAMBAQUI 

KG 4000 R$ 19,50 RS 78.000,00 

04 
Peixe IN Natura (tipo Tambaqui) acondicionado em gelo, em perfeitas 
e adequadas condições de consumo. (Cota Reservada para ME e EPP) 
marca: TAMBAQUI 

KG 1000 R$ 19,50 R$ 19.500,00 

TOTAL R$ 139.356,00 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.4.1 — O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 
forma de execução do objeto; 
2.4.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 — A Proposta do Contratado; 
2.4.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 —O prazo de vigência da contratação terá início na data de 24/03/2026 e encerramento em 24/03/2027, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.1.1 — O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com bas o H istó 'co de 
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Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade aa 

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — MÇIDELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA — DAB CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1—O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DOSEAIUSTE (art. 92, V) 
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado — IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 — O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de su b-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observânci 
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7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 
7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 — O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 —Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

ENTIDADE 
PODER: 
ÓRGÃO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO: 
SUBFUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA SOCIAL ~EM 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 
OS — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02— EXECUTIVO 
0217- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
021701— FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08— ASSISTENCIA SOCIAL _ 
244— ASSISTENCIA COMUNITARIA 
2062— MANUTENÇAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 
0124— GESTÃO EM ASSISTENCIA SOCIAL-
3.3.90.32.00 — MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, gl e XIV) 
9.1. Atestar nas notas fiscais ou faturas a entrega do objeto desta licitação; 
9.2. Aplicar a(s) empresa(s) vencedora(s), as penalidades, quando for o caso; 
9.3. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção; 
9.4. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) 
material(is); 
9.5. Efetuar o pagamento à (s) empresa (s) vencedora (s) no prazo estipulado no Edital; 
9.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a (s) empresa (s) vencedora(s) entregar(em) fora das 
especificações do Termo de Referência. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1. Entregar o objeto rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
10.2. O (s) produto (s) deverá (ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o 
prazo de vigência deste contrato; 
10.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
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10.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; RLW diçie„

10.5. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
10.6. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 

(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

10.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 
10.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.9. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) produto(s) 
fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não 
aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser trocado(s); 
10.10. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na entrega do (s) produto (s) e o uso indevido de patentes e registros; 
10.11. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato. 
10.12. Constituem responsabilidades da contratada: 
10.12.1 Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 
seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento pela contratante; 
10.12.2 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
10.12.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 
contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
10.12.4 A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente 
de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
10.12.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M — índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa 
ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde: 

VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 

INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

10.13. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no caso 

rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 9$4 XIX) 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual 
se dará nos seguintes termos: 
11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
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ãr;11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato: 
11.1.2.1 -Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 
11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.2 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n2 14.133/2021, a 
CONTRATADA que: 

12.1.1 der causa à inexecução total ou parcial do contrato; 
12.1.2 causar prejuízo à Administração ou comprometer o funcionamento dos serviços públicos; 
12.1.3 não manter a proposta ou deixar de celebrar o contrato sem motivo justificado; 
12.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços sem justificativa; 
12.1.5 apresentar documentação ou declaração falsa; 
12.1.6 fraudar o processo licitatório ou a execução contratual; 
12.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MAl CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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Advertência, por escrito, nas hipóteses de descumprimentos de menor gravidade, que não 

causem prejuízo direto à execução do contrato; 
12.3.2 Multa moratória, de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor da parcela inadimplida; 

12.3.3 Multa compensatória, de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total, ou proporcional à obrigação descumprida, no caso de inexecução parcial; 

12.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de São João do Paraíso/MA, pelo prazo 

de até 3 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei n° 14.133/2021; 
12.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: tSJP 
12.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; - _ ) 
12.4.2 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; f‘in 
12.4.3 os danos causados à Administração; RI.,(62!CA:r 
12.4.4 o histórico contratual da empresa; 
12.4.5 o caráter educativo e preventivo da sanção. 

12.5 A aplicação de sanções não eximirá a CONTRATADA da reparação integral dos danos causados à 
Administração ou a terceiros em decorrência da execução contratual. 
12.6 Atrasos ou falhas devidamente justificados e aceitos pela Administração poderão, a critério do Gestor 
do Contrato, isentar a CONTRATADA das penalidades previstas neste item. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) , 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

12.2 As sanções previstas na Lei n2 14.133/2021 serão aplicadas pela autoridade competente ou pela 

autoridade máxima da entidade contratante, observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal cabível, às seguintes 

sanções: 
12.3.1 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA j CNPJ: 01.597.62910001-23 
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17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, 

da Lei n° 14.133/21. 

São João do Paraíso - MA, 24 de março de 2026 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 1.nt
N°
R - YdrAty" 

/6, dzea, LOPES:04795225370 LOPES:04795225370 
Dados:2026.03.24 15,19,34 -0300 

WANDERSON SILVA LOPES 
Representante Legal 

CARREIRO DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ n9 40.015.814/0001-14 

ELAlNgfAPAREcIDA CICERA DE PAULA FONSECA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria n2 007/2025 

WANDERSON SILVA wAsAaNnaDdEoRsdoeNforsim
wA
adigital por 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO PARAIS° 

EXTRATO DE CONTRATO Na 032/026, ASSINADO EM 24/03/2026 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 032/2028, assinado em 24/03/2026. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICAIS) PARA O FORNECIMENTO DE 
PEIXES CONGELADOS E CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA, PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL,. DE INTERESSE, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC4AL, Processo Administrativo no 
2026.02.12.0012. Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no 007/2026, 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ no 
16.368.156/0001-60. CONTRATADO: CARREIRO DISTRIBUIDORA 
LTDA, CNPJ 40.015.83.4/0001414. Valor Global: R$ 139.356,00 
(Cento e trinta e nove mil, trezentos e cinquenta e seis reais). Vigência 
Inicial: 24 de março de 2026. Vigêeicia Final: 24 de março de 2027. 
ELAINE APARECIDA CICERA DE PAULA FONSECA - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALj Sk João dó Paraíso- MA, 24 de 
março de 2026. 

Publicadd por ILTON FIODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 3a2fi6cfite19a~c47828dSeaa360 

EXTRATO DE CONTRATO No 033/2026, ASSINADO EM 24/03/2026 

EXTRATO DE CONTRATO N° 033/2026, assinado em 24/03/2026. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
KIT ENXOVAL DE BEBÉ, DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE GESTANTES E PUERPERAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Processo Administrativo n° 
2026.02.24.0005. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n° 008/2026. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ n° 
16.368.156/0001-60, CONTRATADO: CARREIRO DISTRIBUIDORA 
LTDA, CNPJ no 40.015.814/0001-14. Valor Global: R$ 103.392,00 
(cento e três mil, trezentos e noventa e dois reais). Vigência Inicial: 24 
de março de 2026. Vigência Final: 24 de março de 2027. ELAINE 
APARECIDA CICERA DE PAULA FONSECA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. São João do Paraíso- MA, 24 de março de 2026. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 590dab798f8fd132c5e8a4736f10c697 

110 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

AVISO DE EXTRATO 00 22 TERMO ADITIVO DE PRAZO - 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 003/2025. 

EXTRATO DO 22 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N° CE003.001/2025. CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 003/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São 
João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATADO: PADRÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 
00.394.772/0001-55, Rua Dr. Natan Portela Nunes, 4176, TERESINA/PI, 
CEP: 64048-495. REPRESENTANTE: Jorivan de Carvalho Rego. OBJETO 
DO CONTRATO: Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de construção de uma Creche padrão FNDE tipo 1 no município de São 
João dos Patos/MA. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo 
de execução, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, passando o 
mesmo a ter vigência até o dia 20 de setembro de 2026, DATA DA 
ASSINATURA: 24/03/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e 
alterações. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira, Secretária 
Municipal de Educação. São João dos Patos/MA. 24 de março de 2026. 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: c2da6e478ec912612b7N4eae788591 

AVISO DE EXTRATO DO 32 TERMO ADITIVO DE PRAZO - TOMADA 
DE PREÇOS No 004/2023. 

EXTRATO DO 32 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N° 004.001/2023. TOMADA DE PREÇOS 
N° 004/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADO D. 
C. DA SILVA - LABORATORIO DE ANALISES DE ÁGUAS ME (LABORAAGUA 
-LABORATORIO DE ANALISES DE ÁGUA), CNPJ: 08.177.761/0001-25, 
com sede na sede social na Rua do Prado, n° 100. Bairro Centro, 
Passagem Franca/MA - CEP: 65.680-000. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de analises físico-
químico e bacteriológico de água e controle de qualidade para atender 
as necessidades do Município. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência 
do prazo de execução, passando o mesmo a ter vigência até o dia 25 
de março de 2027. DATA DA ASSINATURA: 25/03/2026. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações. Kairo Coelho de Sousa Correa, 
Secretário Municipal de Saúde. São João dos Patos/MA, 25 de março de 
2026. 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador 811252c10387da3f650d82141b0c66,t jp 

— 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 018/202 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS- SRP l‘16 gát( 
R — 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO: Na 018/2026 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 
Administrativo n°020301/2026 A Prefeitura Municipal de São João 
dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, 
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa 
para o futuro e eventual Fornecimento de materiais elétricos, 
hidráulicos e materiais de construção em geral, tintas e ferramentas 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Administração, em conformidade com o Termo de Referencia disposto 
no edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei 
n°14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n°001/2024 
e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 
10:00 horas do dia 13 de abril de 2026. A sessão publica de julgamento 
será real izada eletronicamente no site 
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário 
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de 
Contratações Públ icas - PNCP através do endereço: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderá ser consultado e 
obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no 
Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 
65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2D a 6°, das 08:00 ás 13:00 
horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e ainda pelo telefone: +55 99 8476-3978. São João dos 
Patos (MA), 25 de março de 2026. Francisco Eduardo da Veiga Lopes 
-Pregoeiro. 

Publicado por LOURDES KARYLL4 MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: d2a7800412bba92f589d6cbc21b96cc8 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 019/2026 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO: Na 019/2026 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 



DIÁRIO OFICIAL DA tiTNIÃO- $eçãO 2 

PREGÃO ELETRÔNICO ore 14/1126 'RE 

O Pregoeiro Oficial da Prtfertim selem as .1( Hire • ima: Di Ni - do 
Maranleao, torna publico para conhecimento s r em s. eu. rsen ri ter sol. e cu ido 
da Lei n°14 133/21. e alterações poste-o- is II NA eu ui ir , d: °frac E retimucce 
tipo menor preço por lote cum o registro de Preço, O cm.Lo 41 pira copa. :corria e 
descartavers, objetivando ates der as neccs'idaer . p•efcrt lie munional de P evdci 
Vargas-MA, que sere realizado no dia 10 de b 202 34W f ores (Miaria de 
Brandia), soavas do uso de recursos da teor:, r.3 r a mo:maça', sii. Lula: Digeal sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Muropat sala ria omissa° Permanent. de 
Lr/dação arruada na Av Pio XII N°20 Centra Prz idem. i/eiga: MA ed tal e seu> anexos 
encontram se diSponiveis nu endereço eletrônica eu I c ar Dag ra, r m https //licitar digitar/ 

ai os adicioneis no mesmo cinde Reuniu., da: 04:00 as r2 OChs 

Presidente Aragas.MA ir de Mai mi de 2026 
/CÃO PADIIHA FERREIRA 

°reverto 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NP 2/2026 

O Agente de Contrafação da Auferiam Municipal do Presidente Vargas/MA 
torna publico, para conhecimento dos interessadas, °pie a irritação na modal dodc 
Conrorrencia Eletrônica nu 002/2026, curo obreia é a ontiratação de empresa especializada 
para construção de escola de educação 'Menti me Municie>. de Presidente Vargas/MA • 
ENDF Creche Pra-Escola Tipo 2, fica PRORROGADA A prorrogação decore de neceesdarie 
de adequação do prazo mirem° legal entre 3 pofilica5ão do Sio' e a realização da sessão 
publica, nus termos da Lei n° 14 133/2021. Dessa forma, a nora data para rea1zação da 
sessão pública seã no dia 02 de abril de 2025. a:reg:yen de -se a observareca do prazo 
legal e a ampla competitividade. 

As demais condições do edital peonanccem ,nalter:das. 

Pretidnnti. Vargas; AIA, 25 de marco de 20n5 
ll00 VICTOR PADILDA AFFeri riA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA 919 112026 

A Prefeitura Municipal de Presidente Vai pus MA. vor imerricii c de soo 
Agente de Contratação, no uso de suas atribuivMs legat, tone uúblicia a PCNOSACACI do 
certame hcitatorio supracitado. calo obleto á a r.g rin de p. P605 Pra tutu° oveneuel 
construção do Mercado Publico Municipal de Porca-ente Vargas MA 'Morno se que o 
referido certame foi cancelado em razão de erro material na date prevista Para a realcznão 
da sessão pública, conforme constante no outra/nen.° olmo: acorre, o que compromete a 
regularidade do procedimento e a observàncie ens prindoics ta publicidade. da ¡sodomia 
e da Segurar (ál jundice, rios ternos da lei nu 14.102/202I Pranto do ...Vieste, a 
Administração promoverá a ri:publicação do edital Cor. a devida correcão. reabrindo se os 
prazos legais, de modo a assegurar a ampla competit.sidade a legal•dede de certame. • 

Presrderste Vara 'MÁ, 24 de nino:, te /015 
.10110 VILALIR PA Da HA 1 ZRAFIRA 

Agente de Corar atcnão 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

No aviso de Licitação publicado r.c Urano Oficial da Unieci, Loção 3, página 541, 
em 09 de março de 2026, referente a Concorrência Octionica editar rei 0004026. do tipo 
menor preço global, cure objeto e a romeira° de excele dr. tducação infantil ne 
municipio de Presidente Vargas/MA - OVOU - Creche Are-Isco° Tino 2 once se rei 
realizado no dia 19 de marte de 2026, leratr: real'? alo nn dia 25 de março de 2026 
Permanecem inalteradas- el< derreie infarmaçoes do urso 

Pres-dome Vargas/MA. 12 de marca de 1025 
.0/VI ACHA P401 Li IA FERREIRA 

Agente de Confiata ÇãO 

PREFEITURA MUNICIPAL DF PRIMEIRA CRUZ 

AVISO DL LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 15" 3/2026 

O Municipio de Primeira Crup/NIS na, internem), ar see Aperte de 
Contrataceo, torna publico, pare conhecirnent art....estados. que realizara I citaçãci na 
m oda Idade (ancorem-ia Publica, na forme Eletr.:anum, tipo Alenc. Preço °lona., as 
101100min do dia 15 de abril do 1025, ralo relato e a CON1 ',ATACA° DE EMPRESA 
ESPECiAllUiDA PARA CONSTRUGAO DE UNIDADE EDI CACIONAI NO POVOADO RONCA, 
ZONA RURAL DO MUNICIAI° DE PRIMEIRA CRI I2IMP, ria forme da Lei Federal nu 14.193 
de 10 de abril de 2021, e suas alteraçocs posteriores e &niers normas regulamentares 
Poderei+ participar desta Corno/remia Dimane-a is ellua'CS is me preencherem o: 
requisitos do Edital A sessão pemaa e o itucera peia mie 
https //www liotaprimeiracruz com er/ Euntai seu anexes estão a disposição dos 
interessados na Comissão Permeriente Pc : itaGie - C ' sauiá& na localizada na R.a da 
Mato', 5/N Centro Primeira Crua/MÁ 1. 1. a rsi feire, no boita° dar 01034 A. 
146 DOmin, pelo e mai' comprasprimeiracruzategmail com ondç poderão ser consultados e 
obtidos gratuitamente Qualquer modificoçue no Editar sem divu gana na Forma do art go 
55, Inc IV, 5 le da Lei 14.131/21 e comuna. da aos in eiesiadne, que adorno/em o Edita' 
na CPI Pedidos de esclarecimentos &mulo ser protooMaoes /traves do ses 
Mips //www hutapromirecou cone br 

Primeira (rui MA, 2, er. D31,3) de 2026 
MARIA DO AMPARa DOS SANTOS 

Cego e_ de Cert Mação 

PREFEITURA MUNICIF'Al DE SmN1A HELENA 

EXTRATO DE CONTRAIO 

EXTRATO DO CONTRATO N' 106/2>i2F/10/01 I/2575-cescFMM ANL r.L5Su 
ADMINISTRATIVO N. 645/2026 PARTIS 5.C.R: T4R.4 FIDNICileof DL 5nciDn. IDLON C 
PIEDADE LTDA,CNIN/MF sob o n2 04 406 111/0031.42 (SAFOU 'tratou. obra. °EJETO 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE EMPRESA ESPLCIAT/ALif NO RAS'r('O ACONStIsiÇA6 CIVI L, 
VISANDO A CONSTRUÇÃO DA 1.035 111.0 I CONFONNer RPOPCSTA (.) /3090016125004 
NOVO PAC CONFORME PRCUL IOS t tSINCIINCAÇÕEs • is NICAS CONSTAR' IS NOS ANEXOS 
DESTE EDITAL VALOR R$ 2 219 296,07 Idnis reateNcs lizento. e rieurera re roa dum atos e 
noventa e seis reais e sete centavos) %INFO°. 12 too, e. meses FIASt F CAL 
Concorrência Publica te 003/2026 e IH Fede al a- 14 110/2021 e si-a, eiteraçues rolaDA 
ASSINATURA 24 {vinte P quatro' de rnNçc, de 2070 Mois ra e Anta 'eis' lucrAÇÃO 
ORÇAMENTARIA Orpao Poder Executivo en idade çamcntan. tendo mor iti.e, cie 
Saude [MS Função Saude St hfurção Acalenta, anuataier t Arobeator Prartrarea 
Atenção a Saude Ação Constr Amprvç aon lie•c" de Lin Vades de D.e Paciisa 
Elemento de Pecarem 449051 Obras e instai rires. c ente de Recursos 1 531 1 I) 1 orçar 
Poder Emacutivo Unidade Orçamentaria Fundo Muricip.1 de Saude Ft15, Funci , Se ide 
Subfunçao Assistenria Hospitalar ir Ambule' scra P.-mirante Monção Biraia te Saúde 
Ação Constr. Ampliação e Repor, de UnicLees diu Saude Puolicv tremente De Desnesa 
449051 Fonte De Recursos 1 .500 0/001 031 CIGNAzARIOS Sr a Kaden Diaba Orne da 
Lobato Secretaria Municipal de Saúde pelo Lontratente e a er Edson goste 0 , dede, 
proprietário, pela Contratada Santa Helena' MA 24 de março de 2025 

Na 59, sextaifeira, 27 de Março de 2026‘  a.

2REI, E11:RA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

AXISIT DE LICITAÇÃO _.(S) 

PREGÃO 0./IRÔNICO N9 15/2026 
N °

oROCFSsci e arg•recelliADVD ele 2205 5 /2026 ;:J C:,4tk 
A Prefeitura Mencipz I de Senta Ines/MA, por meio do Departamento de 

recitação. tons, aerifico oraa mJ;izara licitação na modalidade Pregão. na forma 
ela reles nos orcem de Lei acerai, sei n° 14 133/10/1. Objeto' Registrei de Preços 
para caceteia. c lutara Contratação de empresa especializada em serviços de 
menutemeo curo-ementas doepicalaies com manutenção preventiva e corretiva e 
re{rosr{ão de peço e acessória. no' equipamentos, pertencentes a Secretaria Municipal 

de Saúde de Santa !nes MA, em regime de execução indireta, do tipo Menor Preço, 

com iditene de :vigamento por sem, conforme condições estabelecidas no edital e 

seus araxn, , um observarcia à aenstrunção Federal, a lei n' 14.133/2021 e aos 
princípios que reger a Actnireirraçãe Pública. em especial o disposto no art. 17 da 
referida Lei. Data e hOtarit), 06 de abril de 2026, aç 101500 (horário de Brasília'. Local: 
Portai de compras do Gonerno Federal www corinprasnet.govbe O Edital e seus 
anexos encontram-se disposicão Jos nteressados no Departamento de licitação, de 
segunde a sexta-Feire dar 031100 as 12h00 e das 14:00 as 1800, situada à Av. Lua 
Muna. 1005 - Centro • Sorte Inês/MA, e no Portal do Municipio 
Nem //portal.sanlaines.nia gov.hr/ Fvertuais esclarecimentos adicionais deverão ser 
protocolados ;unto 00 Departame.ito de licitação, no horario de expediente, por meio 
do ti-aferem Jen-Miro. tplsenfignes@gmuiluorn• 

Inês-MA, 24 de março de 2026, 
LUCILEIDE DE JESUS COELHO MAGRI 

Agente de Contrafação 

PREflTURb. MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

UTIAATO DO CONTRATO Ne 33/2026 

A Preletur: Maaripri de São Poli du Paraiso O MUNICIAI° DP 5.1.0 JOÃO 00 
PARADO MA por- irrerrneciro do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito 
no CNP: nu 05.3C8.1550001.60, A EMPRESA' CARREIRO DISTRIBUIDORA ITDA, CNP] 
re° 40.01501i/Outi 14. Objeto: Cuntratação. de Pesscia(S) Jurídica(S) Para O 
zarnecimentu da, NI Enxoval da RebE, Destinados à Distribuição Gratuita, Visando 
Atender As NECCS)Idad tis de Gesueraes Puérporas Em Situação de Vulnerabilidade, de 
Interesse da Secretaria MIMICIplê de Assistência Social, Processo Administrativo ne 
2026.02.24.0005 Molar:Lede. PREGÃO ELETRÔNICO nier 008/7026. Valor Global RS 
103.392,130 Kende e trgs Mil. trezentos c noventa e dois reais). Vigência Inicial. 24 de 
marco ne 212; . 'figeatua Final 24 de março de 2027. ELAINE APARECIDA CICERA DE 
PAUI A itiNSIC.A MUNICIPAL DE ASSISIÊNCIA SOCIAL. São João do Paraiso 
- MA, 24 de croiço de 20 

EXTRATO DP CONTRATO Pie 32/2026 

PrefeCura Municeial te Sã, :cão do Paraiso. O MUNICIAI° DE SÃO MAO DO 
PARADO - Mi, por Mlermecnc Ite D.Dwrro MONICIPAI DF ASSISTÊNCIA SOCIAL inscrito 
no CNIN ne. lo 3fit 156/000060, E A EMPRESA. CARREIRO DISTRIBUIDORA LTDA, CNP/ 
ne .40.015.311/0001.14. Cdietoz Contratação de Pessoa(S) Juriclica(S) Para O 
Fornecimento de Peixes tringelados e Cestas Bastas Para Distribuição Gratuita. Para 
Atendimento de Pesemis tin Situação oe Vulnerabilidade e Risco Social, de Interesse da 
Serreraila Municipal de Assisténrin Social. Processa Administrativo ne 2016.02.12.0312. 
Modalidade' iRCOÃO ELE PRONiciD rim 007/2026. Valo; Global R$ 139.156.00 (cento e 
tema e nova mir Hecerisus o °requerem e seu reais) Vigência Mural' 74 de masiço de 
2.320. Urge noa final 24 de nino- de 2027 ELAINE APARECIDA °CERA DE PAULA 
FONSECA SFÁ ilt 1 11514 MUNiCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. São logo do Paraiso - MA, 
24 de marco de 2C16. 

• 
EXTRATO DO CONTRATO PH 31/2026/PMSJP 

PRC,C PS' n P151 1.. Drsoiefirancia Eletrônica ne 003/2026-CP1, A Prefeitura 
pai ta oar 'irá() ie e/misc. O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 00 PARAÍSO - MA, por 

internindo ia S:CALTAINA MuNICIPAU DE GOVERNO C PLANEJAMENTO. inscrita no 
CNFI nu si S47.629/0001-73 e a emp. ra NUNES E GAMA LIDA de direito privado, 
inscrita nu "Nrel ;oh iat 13.259.337,00/1-04 AME LEGAL Lei nu 14.133/2021, e suas 
alterações rosteriures. Objete: Contratação de Empresa Na Área de Construção Civil 
Para A Execução de obra: oo Eng...craca Na Estrada Vicinal (Trecho Estrada do Glória) 
Na Zona Rira; do IOVINCIÇ.7 IQ Saci João do Paraiso/Ma. Conforme Convênio ne 
975209/2025 /Ntapai Preze cie tiggno4 12 (doze) meses, a contar da data de 
as:matara do contrato VALOR Gici,1,11- RS 942 000,00 (novecentos e quarenta e dois 
mil reais) UNIDADE ORÇAIANTX PIA. 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
iNFRAESTRUTURA / CLASSIFICAÇÃO, 26.282.0008.1029 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS / NATURE/A DA DESPESA: 4,4,9011.00 - OBRAS 
E iNSTALACC1Es / PONTE DAS RECURSOS: Recursos Próprios do Municipio/1717.99.0.0 
°LURAS IRANSF.CONVÉNIOS UNIÃO Fia IIDADIS. 010010 DA SILVA CASIRO Secretário 

Municipal de Iaos orno e Pia' comento São João do Paraiso MA, 23 de março de 
2026 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORSENCIA ELLTRONICA No 3/2026 

A 0EC3ETARIR MUNICIPAL De GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita CO CNP] 
nc C5.531 023/010107 DE SÁO IC.40 NO PARAIS° Estado do Maranhão, no uso de 
cuaz atributoes lefrilSktyCiLl14:3, tendo em vista conteirdo do presente processe 
regiel.r Te licitação nP merdalloedc CNNCORRENCIA ELETRONICA/Menor Preço Global. 
Aos 20 de março de 1026.. amas analisado o resultado da Concorrência - Eletrônica n' 
Do3/2016, °eferente el. PP9, 51' ad" rnstrativa 8 T1 elegratê. "ri" P°' meio 'I° 
presente MIMA liCAR e HOMCACCAR a presente lotação, conforme a Ata de Sessão 
Cruciante liou 8,1tOS do pride>so administrativo, em conformidade com o Quadro 
Resultado rias termos Ou rneha IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021 paia fins de 
direita a Armaste eroirnerhada a amoeda por' NUNES E GAMA LTDA de direito 
privsdz, Monta no Ce171 sob ri. 16 793.939/0001-04, neste ato representado Por 
Claudio Lerennrcir adulto 'Nunes Objeto: Contratação de Empresa Na Arca de 
construção Zner Fire A rigocução do Obras de Engenharia Na Estrada Vicinal (Trecho 
Estrada no Glorie 1 Na Zorra Rural clo krunicipin de São Mão cln Paraiso/Ma, Conforme 
Cocuerno Na 475209/2025/MAPA, yencedoria com o preço total de R$ 941.000,00 
tzimiscentos e quererem e dois 'm l, teso), CUMPRA-SF NA ( OFIÃA RECOMENDADA. 

Soo man do Paraiso MA, 20 de março de 2026. 
7A00EU DA SILVA ÇASTRo 

uctrelário Municipal de Governo e Planejamento 

arruar, 4e° °g Amor' ,,,,,,,,. usav a iro= =Q ak'xyzwi CP ,...s, - • ,,,,,,,,,. s. roer ,.,,,


